
INDICAÇÃO Nº 
42
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que destine recursos para o Município de São Vicente para a construção da Unidade Básica se Saúde – UBS, no Bairro México 70.  
JUSTIFICATIVA

A Favela México 70 vem sendo alvo de um projeto de urbanização não só pelo Governo do Estado de São Paulo, como pelo próprio Município de São Vicente, que não têm medido esforços para melhorar as condições de vida das pessoas que ali residem.

Essa comunidade, bastante carente, necessita muito dessa ajuda do Poder Público a fim de obter uma melhoria da qualidade de vida de seus moradores.

Medidas de saneamento básico, drenagem, pavimentação e construção de casas já vêm sendo tomadas, transformando a vida das pessoas. Viabilizando, aliás, o surgimento desse novo bairro. 

Estima-se que a construção dessa Unidade Básica de Saúde beneficie toda essa comunidade, que é numerosa e sofredora pela falta de recursos, em especial na área da saúde. 

Ora, o beneficiamento de toda uma comunidade justifica esse repasse de verbas do Estado ao Município, que infelizmente não tem condições de prover todas as necessidades locais.  

Esse bairro merece carinho e atenção do Governo do Estado, coisa que pode ser feita através do repasse dessas verbas ao Município de São Vicente para a construção da Unidade Básica de Saúde – UBS trazendo melhorias na prestação de serviços de saúde a essa gente tão carente.

Assim, mostra-se de suma importância a materialização desse sonho, e viabilização da construção dessa UBS. 
Bairro México 70 merece esse cuidado que ora solicito ao Excelentíssimo Senhor Governador. 

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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